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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 306/06-08

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso da_s atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza ai

INTERESSADo: F C Marinho Eitsll.lrle

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Tucuxí, no 01, Sol Nascente, Presidente
Figueiredo-AM

CNPJ/CPF: 04.326.533/0001-19 lxscnrçÀo EsrÂDrrAL: 04.147.525-9

Forvr: (92) 99200-3878 Fu: (92) 36574836

REGÍsrRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocEssoNs: 1099/T/06 .

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de esgoto sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATIvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frx.cr-ro,tor: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de lodo doméstico/sanitário.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,coon:Grande Ponrn:Pequeno

Pnlzo or vllroADE DESTA Lrcf,,NÇÀ: 02 ANos.
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, ern
rneio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n'. 1099/T/06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na meslna.

deverido o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
urn destes iIens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro. e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. É terminantemente proibido o descaíe dos resíduos de esgoto doméstico/sanitiirio. em local
não autorizâdo por Orgão competente.

9. Manter atualizado as inspeções de segurança dos veículos.
10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
fl. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resoluçãô
' MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

12. O transporte dos resíduos perigosos deve ser realizado acompanhado do Manifesto para o
Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas emitidos via Sistemâ SINIR.

13. A empresa deverá manter os veículos perfeitamente identificados com o nome de Íàntasia e o
serviço a que se destina "Limpa Fossa".

14. Apresentar mensalmente a este IPAAM, os relatórios de movimentação. operaçôes e

manutenções da frota da empresa, bem como. os comprovantes de depósito dos resíduos
coletados nos Iocais de tratamento, conforme Resolução/CEMAAM,N'027/201 7.

15. Cumprir na Íntegra a Resolução/CEMAAMN'027/2017
16. Esta licença autoriza o transporte rodoviiirio de es§6ioméstico/sanitário, exclusivo por

rneio do veículo de placa JXA-I141.
)7. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos. atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem. mânutençâo e reparo dos veiculos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" JO6/06-08


